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MINI STÉRIO DO PLAN EJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
G ABINETE DA MINISTRA

Esplanada dos Ministérios, Bloco K, 7'2 andar
Brasília - DF - CEP: 70040-906

Telefone: (61) 2020-4100 - ministra@planejamento.gov.br

Ofício n'2 :, f5[) 120 I2-MP
Brasília, 10 de~de 20 12.

A Sua Exce lência o Senhor
Dep utado PAULO PIMENTA
Pres ide nte da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali zação
Anexo Luis Eduardo Magalhães (Anexo lI), Ala "C", Sala 08 - Térreo
Câ mara dos Deputados
70.160-900 - Brasília/D F

Assunto : Erro de Ordem técnica no Projeto de Lei Orçamentária de 2013, no âmbito do
Ministério da Defesa.

Senhor Presidente,

Em virtude da oco rrência de erro de ordem técnica no Projeto de Lei
Orçame ntária de 20 13, no âmbito do Ministério da Defesa, solicito a Vossa Excelênc ia promover
a adequação no Projeto de Lei n'2 24 /20 12-CN, que " Estima a Receita e fixa a Despe sa da União
para o exercíc io financ eiro de 20 13", enviado ao Congresso Nacional por interm édi o da
Mensagem Presidencial nº 387, de 30 de ago sto de 2012, conforme exposto na Nota Técni ca nº
65/DE PES/SOF/MP, de 3 de dezembro de 2012 , em anexo, elaborada pela Secretaria de
Orçamento Federal.

Atenc iosamente,

MI BELCHIOR
Ministra de Estado do Planejamento,

O çamento e Gestão



MINISTÉRIO DO PLAN EJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
Secretaria de Orçamento Federal

Departamento de Programas Especiais

Nota Técnica n~ 6S/DEPES/SOFIMP

ASSUNTO: Ocorrência de omissão de ordem técnica no Projeto de Lei Orçamentária de
2013, no âmbito do Ministério da Defesa.

Referência: Processo MP/GM nº 03000.06420/2012-30.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da necessidade de adequação de parte da programação orçamentária do
Ministério da Defesa, constante do Projeto de Lei Orçamentária de 2013 - PLOA-2013, em
apreciação no Congresso Nacional, em face da ocorrência de omissão de ordem técnica.

2. Sobre o assunto , esta Secretaria sugere o envio de Ofício ao Presidente da
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional,
propondo o remanejamento de créditos de ações orçamentárias da Unidade Orçamentária
Comando do Exército, constante do PL n'' 24/20 12-CN, que "Estima a receita e fixa a despesa da
União para o exercício financeiro de 2013."

ANÁLISE

3. O Mini stério da Defesa, por meio do Aviso nº 269, de 28 de novembro de 2012,
solicita a esta Pasta providências no sentido de promover adequações no PL nº 24/2012-CN,
PLOA-201 3, em tramitação no Congresso Nacional , em face de ocorrência de omissão de ordem
técnica, conforme demon strado a seguir:

R$ I 00,
Unidade Orçamentária SeQ. Proaramacão Fonte GND Acréscimo Redução

05.l 53.2058.l4T6.000 l -
Sistema Integrado de 33.90 19.078 .000

52.121 - Comando do
Exército

3167 Proteção de Estruturas 100
Estratég icas Terrestres 44.90 19.078.000
(PROTEGER)
05.153.2058 .20PY.0001 -

52. 121 - Comando do Adequação e Construção de 33.90 68.080.000

Exército
3147 Organizações Militares do 100

Exército 44.90 68.080 .000

TOTAL 87.158.000 87.158.000

4. Segundo justificati va do Comando do Exército, o remanejamento de crédito s visa
adequar suas instalações para abrigar os equipamentos adquiridos, no âmbito da Medida
Provisória nº 573, de 27 de junho de 2012 , convertida na Lei nº 12.729, de 18 de outubro de 2012,
que destinou recursos específicos para a aquisição de viaturas e blindados Guarani e para a
aquisição e o desenvolvimento de equipamentos do Sistema ASTROS, bem como ajustar a
despesas de custeio em decorrência das novas demanda s. l1l
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Fls. 2 da Nota Técnica nº 65IDEPES/SOFIMP , de 3 de dezembro de 2012.

5. A solicitação está em conformidade com o parágrafo único do art. 28 da Resolução
nº 1, de 2006-CN, o qual estabelece que "os pedidos para correção da programação orçamentária
constante do projeto, originários de órgãos do Poder Executivo , somente serão examinados pelos
Relatores se solicitados pelo Ministro de Estado da área correspondente, com a comprovação da
ocorrência de erro ou omissão de ordem técnica ou legal, e encaminhados pelo Ministro do
Planejamento, Orçamento e Gestão ao Presidente".

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, recomenda-se o envio de Ofício ao Presidente da Comissão
Mista de Planos , Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, com a proposta de
adequação das programações em questão , constantes do PL n'' 24/2012-CN.

7. Nesse sentido , sugere-se o encaminhamento desta Nota à Assessoria Técnica e
Administrativa do Gabinete da Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão ­
ASTEC/GM/MP, acompanhada de minuta de Ofício a ser encaminhado àquela Comissão, em
caso de aprovação da medida.

À consideração superior,

~
/p1
ADRIANARIB

Analista de Planejamento e Orçamento

De acordo . À ASTEC/GM/MP.

Brasília, 3 de dezembro de 2012.

IliAfI~
J1í FELIPE DARUICH NETO

Diretor do Departamento de
Programas Especiais


